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= PORTARIA Nº 004, DE 23 DE JANEIRO DE 2025 =

A Secretária Municipal de Educação e o Secretário Municipal de 
Assistência Social, no uso de atribuições legais,

=R E S O L V E=

Art. 1º – Tornar público a composição da Comissão de Cadastro, Seleção e 
Classificação dos alunos beneficiários no Programa Profissionais do Futuro Leis 
Municipais Nº 1.118/2014, 1.712/2023 e Decreto nº 5.638/2023.

ALINE SILVA DOS SANTOS
Assistência Social - SMAS

DEISE BASTOS DA SILVA
Assistente Social - SMAS

SANDRA MARIA PEREIRA DE MELLO
Superintendente de Administração Educacional – SME

GUILHERME VITERBO DOS SANTOS
Auxiliar Administrativo – SME

MEIRY FERNANDES XAVIER BARBOSA
Professora B – SME

MAYCON RODRIGUES PEREIRA
Coordenador de Programas Especiais – SME

STEEVE COSTA MAGALHÃES
Coordenador de Programas Especiais – SME

VALDEREZ DE LIMA E SILVA
Assessor II – SME

Art. 2º – Esta Portaria entrará em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paracambi, 21 de janeiro de 2025.

ROBERTA FORNASIER CORRÊA
   Secretária Municipal De Educação

WELINGTON BRAGA DE SOUSA
   Secretário Municipal de Assistência Social

ATO DA SECRETÁRIA

= RESOLUÇÃO 01/2025 =

Estabelece critérios para prestação de contas de auxílio-transporte universitário 
no município de Paracambi e dá outras providências.

O Secretário Municipal de Educação, no uso de suas atribuições legais,

=Resolve=

Art. 1º - Instruir normas para prestação prestação de contas dos usuários do 
auxílio-transporte universitário regulado pela Lei Municipal nº 1.118/2014.
§ 1º: As datas ocorrerão de acordo com EDITAL de concorrência e só será 
permitido para casos de cursos presenciais.
§ 2º: O EDITAL terá validade para um ano, sendo possível a publicação de 

Termos Aditivos caso as vagas não sejam preenchidas.
Art. 2º - Aprovada a concessão do auxílio-transporte universitário, o beneficiário 
deverá assinar o Termo de Compromisso.
Parágrafo Único: O beneficiário não pode concorrer caso o mesmo já seja 
beneficiário de outro programa de transporte ou moradia em âmbito municipal, 
estadual ou federal.
Art. 3º - O pagamento do auxílio-transporte universitário, uma vez aprovado, 
será efetuado por depósito, em conta-corrente, cujo titular da conta-corrente 
será o requerente ou seu responsável legal.
Art. 4º – O auxílio-transporte universitário consistirá em 10 (dez) parcelas 
mensais, correspondente ao período letivo, devendo o candidato apresentar 
atestado de frequência em papel timbrado da instituição de ensino, com 
assinatura física ou eletrônica, como mecanismo de prestação de contas da 
seguinte forma:
1º apresentação de frequência em maio, contemplando os meses de março e 
abril ou apresentação de declaração de matrícula dos meses março e abril;
2º apresentação de frequência em julho, contemplando os meses de maio, junho 
e julho;
3º apresentação de frequência em outubro, contemplando os meses de agosto, 
setembro ou apresentação de declaração de matrícula dos meses agosto e 
setembro;
4º apresentação de frequência em dezembro, contemplando os meses de 
outubro, novembro e dezembro.
§ 1º - Caso não seja apresentado o atestado de frequência nos meses indicados 
no caput, ou a frequência apresentada for menor que a exigida para conclusão 
do curso, deverá o candidato ser notificado para justificar a não apresentação ou 
a baixa frequência, sendo que se não for apresentada justificativa ou se a mesma 
não for plausível será cancelado o beneficio.
§ 2º - Caso o aluno beneficiário pelo auxílio reprove em qualquer matéria do 
curso universitário por baixa frequência e não tenha justificativa comprovada, 
será cancelado o beneficio pelo prazo de 06 (seis) meses.
§ 3º - Para 1º e 3º período de prestação, a instituição de ensino precisa informar 
que o ALUNO obteve FREQUÊNCIA de no mínimo 75% no período dos meses 
correspondentes, ou outra determinada pela faculdade como necessária pra 
aprovação.
§ 4º - No caso do 2º e 4º período de prestação, o aluno devera apresentar 
declaração da instituição de ensino informando que o ALUNO obteve 
FREQUÊNCIA de no mínimo 75% no período dos meses correspondentes, ou 
outra determinada pela faculdade como necessária pra aprovação no período 
dos meses correspondentes e aprovação ou reprovação do período e quando for 
eletivo, as respectivas disciplinas Aprovadas e Reprovadas.
Art. 5º - O auxílio-transporte universitário será cancelado nas seguintes 
hipóteses:
I - houver desistência do auxílio;
II - não houver o cumprimento das condições e exigências desta Lei, sob a 
análise da Comissão do Programa;
III - houver interrupção ou desistência do curso;
IV - quando a qualquer tempo for comprovado o não preenchimento das 
exigências deste ato. Parágrafo único - Fica o requerente ou responsável 
obrigado a informar a Secretaria Municipal de Educação quando da interrupção 
ou desistência do curso ou quando a renda do grupo familiar ultrapassar os 
limites estabelecidos nesta Lei, durante o período de concessão do auxílio, sob 
pena de cancelamento do benefício e do dever de ressarcir o erário.
Art. 6º - O requerente ou responsável respondem penal e civilmente pelo 
conteúdo e autenticidade dos documentos e formulário de inscrições 
apresentadas, conforme legislação vigente e compromisso firmado em termo 
próprio.
Art. 7º - A Secretaria Municipal de Educação, a critério, poderá através de visita 
domiciliar realizada pela Secretaria Municipal de Assistência Social, atuar de 
forma a apurar a situação familiar do beneficiário.
Art. 8º - O processo seletivo será realizado por uma comissão de auxílio-
transporte, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Educação, que irá 
avaliar, acompanhar, fiscalizar, julgar casos omissos e normatizar internamente 
os procedimentos administrativos para pagamento do auxílio.

Paracambi, 21 de janeiro de 2025.

ROBERTA FORNASIER CORRÊA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Ano IV II CADERNO

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Educação e Assistência Social
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